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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À  CONSTITUIÇÃO Nº  14,  DE  2021,
QUE “ALTERA O ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA
ESTABELECER  O  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E
VALORIZAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, A APOSENTADORIA
ESPECIAL E EXCLUSIVA, E FIXAR A RESPONSABILIDADE DO
GESTOR LOCAL DO SUS PELA REGULARIDADE DO VÍNCULO
EMPREGATÍCIO DESSES PROFISSIONAIS

REQUERIMENTO NO          , DE 2025
(Do Sr. LUCIANO DUCCI)

Requer  a  realização  de  Seminário
Regional  em  Curitiba/PR,  para
discussão sobre PEC 14/2021.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no Art. 24, Inciso XIII  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Seminário

Regional em Curitiba/PR, para discussão sobre a PEC 14/2021, que “Altera o

art. 198 da Constituição Federal para estabelecer o Sistema de Proteção Social

e Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às

Endemias, a aposentadoria especial e exclusiva, e fixar a responsabilidade do

gestor  local  do  SUS  pela  regularidade  do  vínculo  empregatício  desses

profissionais.” 
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JUSTIFICAÇÃO

A proposta de emenda à Constituição (PEC) 14/2021, que tramita

na Câmara dos Deputados, representa um avanço crucial na valorização dos

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias

(ACE), profissionais fundamentais para o Sistema Único de Saúde (SUS). Um

dos  pontos  centrais  da  PEC  é  a  garantia  da aposentadoria  especial  e

exclusiva para  essa  categoria,  um  reconhecimento  necessário  diante  das

particularidades e dos riscos inerentes às suas atividades. A realização de um

seminário  em  Curitiba  para  debater  esse  tema  específico  justifica-se  não

apenas pela relevância nacional da proposta, mas também pela necessidade

de aprofundar suas implicações práticas, jurídicas e financeiras, considerando

a realidade do Paraná e de sua capital,  referência em políticas públicas de

saúde.

A natureza do trabalho desempenhado por ACS e ACE expõe esses

profissionais  a  condições  insalubres  e  desgastantes,  muitas  vezes  sem  o

devido  amparo  previdenciário.  Diariamente,  eles  percorrem  comunidades

urbanas  e  rurais,  enfrentando  desafios  como  a  exposição  a  doenças

infectocontagiosas,  situações  de  violência  e  condições  climáticas  adversas.

Apesar  disso,  a  legislação  atual  não  reconhece  plenamente  essas

particularidades, deixando-os em uma situação de vulnerabilidade social após

anos de serviço. A PEC 14/2021 busca corrigir essa distorção ao incluir esses

agentes  no  regime  de  aposentadoria  especial,  equiparando-os  a  outras

categorias que trabalham em condições prejudiciais à saúde, como mineiros e

trabalhadores da construção civil.

No  entanto,  a  implementação  dessa  mudança  exige  um  debate

aprofundado,  especialmente  em  cidades  como  Curitiba,  onde  a  gestão

municipal do SUS é reconhecida nacionalmente por sua eficiência e inovação.
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A capital  paranaense possui  um sistema de atenção primária  robusto,  com

milhares de ACS e ACE atuando em territórios de alta vulnerabilidade social.

Além disso, o evento seria uma oportunidade para discutir critérios claros que

evitem  judicializações  futuras,  como  a  definição  do  tempo  mínimo  de

contribuição e a harmonização dessa regra com as normas já existentes no

Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Em  síntese,  a  realização  de  um  seminário  em  Curitiba  sobre  a

aposentadoria especial dos ACS e ACE, no contexto da PEC 14/2021, é uma

medida  urgente  e  estratégica.  Além de  garantir  que  os  profissionais  sejam

adequadamente protegidos após anos de trabalho dedicado ao SUS, o evento

fortaleceria o diálogo entre sociedade civil,  gestores e legisladores, evitando

que a proposta seja aprovada sem os necessários ajustes. A discussão não

pode ficar restrita a Brasília; ela deve chegar às cidades onde esses agentes

atuam, com destaque para Curitiba, cuja experiência em saúde pública é um

exemplo a ser seguido.

Sala da Comissão, em      de              de 2025.

Luciano Ducci
Deputado Federal

PSB/PR
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